
Referência: Uniformização de Jurisprudência nº. 2004.018.00004 na Apelação Cível n.º 

2004.001.03705. Julgamento em 22/11/2004. Relator: Des. Luiz Zveiter. Votação por maioria. 
Registro de Acórdão em 01/03/2005. 
 
Nº. 76 “A taxa judiciária é devida por todas as autarquias federais e municipais ao Fundo 
Especial do Tribunal de Justiça, excluídas as estaduais por força da isenção prevista no artigo 
115 e parágrafo único do Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro, competindo-lhes 
antecipar o pagamento do tributo se agirem na condição de parte autora e, ao final, caso 

sucumbentes.” 
Referência: Uniformização de Jurisprudência nº. 0005818-11.2012.8.19.0000. Julgamento 
em 22/10/2012. Relator: Des. Sérgio Verani. Votação por maioria.        VERBETE SUMULAR 
REVISADO - (Acórdão publicado em 11/04/2013). 
Redação anterior: “A taxa judiciária é devida por todas as autarquias, notadamente o INSS, 
ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça, competindo-lhes antecipar o pagamento do tributo 

se agirem na condição de parte autora e, ao final caso sucumbentes.” 
Referência: Uniformização de Jurisprudência nº. 2004.018.00009 na Apelação Cível n.º 
2004.001.06241. Julgamento em 29/11/2004. Relator: Des. Amaury Arruda de Souza. 
Votação unânime. Registro de Acórdão em 01/03/2005. 

 
Nº. 75 “O simples descumprimento de dever legal ou contratual, por caracterizar mero 
aborrecimento, em princípio, não configura dano moral, salvo se da infração advém 

circunstância que atenta contra a dignidade da parte.” 
Referência: Uniformização de Jurisprudência nº. 2004.018.00003 na Apelação Cível n.º 
2004.001.01324. Julgamento em 22/11/2004. Relator: Des. Luiz Zveiter. Votação unânime. 
Registro de Acórdão em 01/03/2005. 
 
Nº. 74 “A condenação nas custas, mesmo para o réu considerado juridicamente pobre, deriva 
da sucumbência, e, portanto, competente para sua cobrança, ou não, é o Juízo da Execução.” 

Referência: Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2002.203.00001. Julgamento em 
04/08/2003. Relator: Des. J.C. Murta Ribeiro. Votação por maioria. Registro de Acórdão em 
05/03/2004. 
 
Nº. 73 “O desaforamento pode ser deferido para outra comarca, ainda que não seja a mais 
próxima, atendidas as exigências do artigo 424 do CPP.” 

Referência: Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2002.203.00001. Julgamento em 
04/08/2003. Relator: Des. J. C. Murta Ribeiro. Votação unânime. Registro de Acórdão em 
05/03/2004. 
 
Nº. 72 “O artigo 1º, par. 7º da Lei de Tortura não revogou o artigo 2º, par. 1º da Lei de Crimes 
Hediondos.” 
Referência: Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2002.203.00001. Julgamento em 

04/08/2003. Relator: Des. J. C. Murta Ribeiro. Votação unânime. Registro de Acórdão em 
05/03/2004. 
 
Nº. 71 “O Juiz não está obrigado a deferir diligências que, justificadamente, entender 
desnecessárias ou impertinentes.” 
Referência: Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2002.203.00001. Julgamento em 
04/08/2003. Relator: Des. J. C. Murta Ribeiro. Votação unânime. Registro de Acórdão em 

05/03/2004. 
 

Nº. 70 “O fato de restringir-se a prova oral a depoimentos de autoridades policiais e seus 
agentes não desautoriza a condenação.” 
Referência: Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2002.203.00001. Julgamento em 
04/08/2003. Relator: Des. J. C. Murta Ribeiro. Votação unânime. Registro de Acórdão em 

05/03/2004. 
 
Nº. 69 “Aplica-se ao processo penal, por analogia, o artigo 557 do Código de Processo Civil.” 
Referência: Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2002.203.00001. Julgamento em 
04/08/2003. Relator: Des. J. C. Murta Ribeiro. Votação por maioria. Registro de Acórdão em 
05/03/2004. 
 

Nº. 68 “A fixação do benefício da pensão por morte será igual ao valor dos proventos do 
servidor em atividade na data do seu falecimento, conforme disposto na Emenda Constitucional 
nº. 20/98, que modificou a redação do art. 40, par. 7º, Constituição da República, observado 
o disposto no par. 3º.” 


